
 

 

 

PAUTA REUNIÃO ORDINÁRIA, 1º DE SETEMBRO DE 2022. 

1. ABERTURA: 

2. LEITURA BÍBLICA; 

3. LISTA DE PRESENÇA 

EXPEDIENTE 

 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 18/08; 

 

. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS OFICIAIS;  

 

. LEITURA DAS INDICAÇÕES; 

 

. LEITURA DOS REQUERIMENTOS;  

 

. PROJETOS DE LEI PARA ENTRADA (LEITURA DAS EMENTAS); 

 

1 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 021/2022 – “CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  

 

2 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 022/2022 – “ESTABELECE, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES, O CÓDIGO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL, 

DETERMINANDO AS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS PARA AQUELES QUE 

PRATICAREM MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS, CRIA O FUNDO DE BEM ESTAR ANIMAL, O 

PROGRAMA DE BEM-ESTAR ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

3– PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 032/2022 – “CRIA REGULAMENTO E NORMAS 

REFERENTES AOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E NOMEAÇÃO DE 

DIRETORES DE UNIDADES ESCOLARES NA CONFORMIDADE DA META 19 E ARTIGO 9º DA LEI 

FEDERAL N.º 13.005 DE 25 DE JULHO DE 2014 – PLANO NACIONAL DA EDUCAÇÃO E DA META 

19 DA LEI MUNICIPAL N.º 801 DE 13 DE JULHO DE 2015 – PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE DORES DO RIO PRETO/ES.” 

 

4 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 33/2022 – “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE DORES DO RIO PRETO/ES, PRIORIDADE DE ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE 



 

 

 

FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 5 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 34/2022 – “INSTITUI O ATENDIMENTO 

PRIORITÁRIO PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO ÂMBITO 

DO MUNÍCIPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES.” 

 

 

GRANDE EXPEDIENTE 

PALAVRA AOS VEREADORES PARA ASSUNTOS DE SUA LIVRE ESCOLHA, POR ORDEM DE 

INSCRIÇÃO (8 MIN IMPRORROGÁVEIS). 

 

ORDEM DO DIA 

 
1 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA “PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO CLEUDENIR 

JOSÉ DE CARVALHO NETO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019”; 

 

2 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA “PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA EX PREFEITA CLAUDIA 

MARTINS BASTOS, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2010”; 

 

3 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 028/2022 – 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL PÚBLICO PARA O INSTITUTO 

CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER.” 

 

EMENDA 1 – ADITIVA ACRESCENTA O PARÁGRAFO 2º AO ARTIGO 1º DA LEI.  

 

ARTIGO 2º - NO PROJETO ESTRUTURAL A SER ELABORADO PARA CONSTRUÇÃO DO 

ESCRITÓRIO, 

AENTIDADEDEVE,OBRIGATORIAMENTE,PREVERUMAESTRUTURAPARA,NOMÍNIMO,DOISPAVIME

NTOS. 

 

EMENDA 2 – ADITIVA ACRESCENTA O PARÁGRAFO 3º AO ARTIGO 1º DA LEI.  

 

§3º-SOMENTEOPRIMEIROPAVIMENTOSERÁDEPROPRIEDADEDOINSTITUTOCAPIXABA DE 

PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – INCAPER, DEVENDO 

OSDEMAISPAVIMENTOSEEDIFICAÇÕESSEREMREGISTRADOSNOCARTÓRIOCOMSENDODEPROP



 

 

 

RIEDADE DO MUNICÍPIO. 

 

4 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 028/2022 – AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL PÚBLICO PARA O INSTITUTO CAPIXABA DE 

PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER.”. 

 

 

5 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 030/2022 – “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS RODOVIÁRIOS ESTADUAIS 

URBANOS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 

RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO – DER-ES”; 

 

 

 

COMUNICAÇÕES FINAIS 


